




































3
DOM/ES - Edição Nº2.868

quinta-feira, 16 de Outubro de 2025

33903000000 - MATERIAL 
DE CONSUMO

Fonte: 250000000 46.880,00

33903900000 - OUTROS 
SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA

Fonte: 250000000 8.620,00

Total do Projeto/Atividade   55.500,00

Total da Unidade   55.500,00

Total   55.500,00

Para a cobertura das su-
plementações relacionadas 
no artigo anteiror, serão 
utilizados os seguintes 
recursos:

I - Superávit R$ 55.500,00 
(cinqü enta e cinco mil 
quinhentos reais)

   

Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

AFONSO CLAUDIO, 15 DE OUTUBRO DE 2025
LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1652703

Portaria

PORTARIA Nº 477/2025

INTERROMPE FÉRIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do 

Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas;

Considerando o Ofício nº 0305/2025 da Secretaria 

Municipal de Educação, protocolizado sob o nº 

21534/2025 em 14 de outubro de 2025.

R E S O L V E, interromper, por imperiosa necessidade 

do serviço, as férias do servidor ROMILDO JOSÉ 

DIAS no período de 03 de outubro de 2025 a 01 

de novembro de 2025, ressalvando-lhe o direito de 

gozá-las oportunamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 15 de outubro 

de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1652583

Termos

TERMO DE FOMENTO Nº 036/2025
PROC. Nº 7503/2025

Termo de Fomento nº 036/2025 celebrado pelo 
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, inscrito no 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41 e a ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E MORADORES DE 
VILA PONTÕES, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ/MF 
sob o nº 36.044.105/0001-90.
OBJETO: O presente Termo de Fomento, oriundo do 
Extrato da Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público, publicada em 29 (vinte e nove) de julho 
do corrente ano, tem como objeto a execução de 
Emenda Impositiva nº 51 por meio de recurso 
financeiro no valor de R$ 104.809,00 (cento e 
quatro mil oitocentos e nove reais), destinado à 
aquisição mesas plástico, cadeiras plástico, tendas, 
fogão industrial, botijão de gás, caixas térmicas, 
freezer e fios elétricos, com objetivo de estruturar 
e fortalecer a realização de eventos comunitários, 
ações sociais, encontros culturais e atividades 
coletivas, promovendo o bem-estar, a integração 
social e o desenvolvimento comunitário de forma 
segura, organizada e acessível a todos os moradores, 
conforme especificado no Plano de Trabalho (ANEXO 
I).                                                     RECURSOS 
FINANCEIROS O montante total de recursos a serem 
empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento é de R$ 104.809,00 (cento e 
quatro mil oitocentos e nove reais), cujo repasse 
obedecerá ao cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho, o recurso destinado ao custeio das 
atividades contidas no Plano de Trabalho estará 
sob a respectiva dotação orçamentária: a saber: 
02 01 04 122 0058  Projeto/Atividade: 0.0002 
- Emendas Impositivas- Elemento de Despesa: 
33504300000 - Subvenções Sociais. Fonte de 
Recursos: 15000000001 - Recursos não Vinculados 
de Impostos e Transferência de Impostos (EMENDAS 
INDIVIDUAIS) Ficha: 034.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e em 
conformidade com os demais dispositivos da referida 
Legislação Municipal, o Decreto n° 384/2017.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá 
por 12 (doze) meses a partir da data da publicação 
do Extrato do Termo e conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto.

Afonso Cláudio/ES, 15 de outubro de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

LEOMAR SOARES DE SOUZA
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E MORADORES DE VILA PONTÕES 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Protocolo 1652671

licita
Realce


